
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENT,Á'RIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇAO 1.218 - UNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS'

REF. SOLICITAÇ^O 1.222 - UNIDADE DE GESTÃ'O DE EDUCAçÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÄ'O ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENçÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAçLO 1.220 - UNID. GESTAO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV' SOCIAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENT'ÂRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE PESSOAL E ENCARGOS'

REF. SOLICITA Ç^O t.221 - I-INID. GEST,Â,O DESENVOLV. ECON' CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30.310. DE 26 DEAGOSTO DE 2021'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 2".

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

MANUTENCÃO Pg PESSOAL E ENCARGOS DA UNIDADE Og CBSTÃO NE I

ONruC¡COES PATRONAIS
FuNDo MANUT.DES.go.sÁstc¡ B vALoR.PRoF.MAG.-FUNDEB

R$ 10'oo0'oo

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAIT¡ENT.Á.NN

FUNDo MANUT.DES.Bo.e.Ä'slce E, vALoR.PRoF.MAG.-FUNDEB

R$ 100.000,00

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTo No oRçAMENTo Do tr¡uNIcÍpto, uvt cRÉoIro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.090.000,00 (SETE MILHOES e NOVENTA MIL REAIS) NA(S)

ooraçÄo1Õns¡:

13.01.12.361.0 tg6,2150 MANUTENCÂ,o DE pESSoAL Do MAcISTÉRlo - FLJNDAMENTAL

3. 1.90.04.00 CONTRATACÃO POR TBVPO DETERMINADO

5203 FUNDO MANUT.DES.¡O.SÁ.STCA B VALOR.PROF.MAG.-FT]NDEB

R$ 1.500.000,00

3. I.9 1. 1 3.OO OBRICACOES PATRONAIS INTRAORCAIT¿BNT.Á.NTE

5203 FUNDO MANUT.DES.EO.SÁSIC¡ E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 500'000'00

1 3.01.12.361,0196.2919
3. L90.13.00

5203

3,1.91,13.00
5203

13,01.I2.36I.0196,2924 MANUTENCÄO OE PESSOAL E ENCARGOS . FUNDAMENTAL

3.1.90'11'00VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVI
5203 FUNDO MANUT.DES.EP,g,Á,SIC¡ B VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 500.000'00
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3. I.90, I3.OO OBRIGACOES PATRONAIS

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

3. I.9 I. I 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENT,ÁRIA
5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR'PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 1.500.000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
5203 FUNDO MANUT.DES,ED.B.Á,SICA E VALOR'PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 25o.o0o'00

I 3.0 t. I 2.365.0 tg 5.21 s2 MANUTENC,Ã,O On pnSSOAL DO MAGISTÉ,RIO. - PRE ESCOLA

3. 1.9 I. 1 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA
5203 FIJNDO MANUT,DES.ED.BÄSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 400.000,00

13.01.12.365.01g5,2921 MANUTENCÃ,O OB PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE

3.3.90.49.00 AUXILIO-TRANSPORTE
5203 FI-INDO MANUT.DES.ED.B.Á,SICA E VALOR.PROF.MAG.'FTINDEB

R$ 1.000.000'00

I3.0I.12.365.01g5.2922 MANUTENCAO PESSOAL E ENCARGOS 'PRE ESCOLA

3'1.90.11'00VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
5203 FUNDO MANUT.DES.ED.B.Á,SICA E VALOR.PROF.MAG,'FUNDEB

3.1.91.13.00
5203

3.3.90.49.00
5203

R$ 500'000'00

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENT,Á'RIA
FTINDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR'PROF.MAG.-FLTNDEB

R$ 500'000'00

AUXÍLIO-TRANSPORTE
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 15o.o0o'oo

13.01.12.366.01g8.2g25 MANUTENCÃO PESSOAL E ENCARGOS - EDUCACÃO COMPLEMENTAR - I

3, 1.90.04.00 CONTRATACÃO POR TBVPO DETERMINADO

OOOO PROPRIA

Rs 50.000'00

15.01.08.244.0 tgg.2l4s MANUTENCÃO OB PESSOAL E ENCARGOS - PROTEC'Äo SoCIAL ESPECIA

3.I.9O.I6.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVL
OOOO PROPNA

R$ 40.000'oo

1s.01.08.244.0 lgg.2s46 MANUTENC.Ã.O DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÄO SOCIAL B'Á'SICA

Página 2 de 4



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.31012021

3. I.90, I3.OO OBRIGACOES PATRONAIS
OOOO PROPRIA

R$ 10.000,00

16.0I.II.I22.O188.2OO7 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3. I.9 1 . I 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARÍ A

OOOO PROPRIA

60.000,00

TOTAL....RS 7.090.000,00

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-'Á' cOM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

r - ANULAÇÂ.O plncr¡L DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

13,01.12.361.0196.2150 MANUTENCÄO n¡ PESSOAL Do MAGISTÉRIO - FLINDAMENTAL

3.I.g0.II.00VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSoALCIVIL
5203 FT]NDO MANUT.DES. ED.BÁ,SICA E VALOR.PROF.MAG. -FUNDEB

Rs 6.930'000'00

R$

t3.0 1 .12.366.0198.2925

3.1 .90. I 1.00

0000

15.01.08.244.0 199.2145

3.1.90.11.00
0000

MANUTENCÄO PESSOAL E ENCARGOS - EDUCAC,ÄO COMPLEMENTAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI
PROPRIA

Rs 50'000.00

MANUTENC,Ã,O O¡ PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPEC:

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

PROPRIA
R$ 50.000.00

I 6.01.19.122.01 88.2007

3.1.90.11.00
0000

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL
PROPRIA

R$

TOTAL....R$

60.000.00

7.090.000,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'
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LUTZ

GESTORDA

DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIçIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIUL
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